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Denomina a Rua B, na Vila Ester, 
de HOMERO FERREIRA DA CUNHA . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

ArtQ 19 ~ A Rua B, na Vila Fster, fica deno 
minada HOMERO FERREIRA DA CU NHA . 

Art9 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua puBlicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Camoos, 
19 de agosto de 1992. 
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Registrada a Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezeno ve dias do mês de agosto 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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Fortunato Junior 
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